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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

Objeto 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de caminhão 
¾ com implemento, Caminhão Toco com implemento, Van Chassi com 
implemento, Van de passageiro, Cavalo Mecânico e Caminhão Trucado 
com implemento, para atendimento as demandas do Sesc em Minas. 

Número da RCMS 120685 
Prazo de Entrega 120 (cento e vinte) dias consecutivos 

Local de Entrega 
Sesc Mesa Brasil Central: Av. do Contorno, 525 - Centro, Belo Horizonte 
- MG, 30110-042 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência 12 (doze) meses. 
Garantia Estendida conforme item 6 

Subcontratação Está autorizada 
  

Critério de Aceitabilidade da 
Proposta 

não 

Critério de Julgamento 
Menor Preço por Item 
 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

1. Características do Produto: 
 
1.1. Especificações técnicas e Quantitativo conforme descrição no “ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS”; 
1.2. Unidade de medida utilizada para a contratação será “UN” (Unidade); 
1.3. Produto novo; 
 
2. Justificativa da Necessidade: 
 
2.1. A presente aquisição se justifica em virtude da necessidade de ampliação da frota para atendimento 
das demandas do projeto SESC Mesa Brasil, unidades Central e Montes Claros, bem como a substituição de 
veículos que hoje em operação já se encontram obsoletos, tendo em vista o tempo de circulação de mais 
de vinte anos, alto fluxo de manutenções corretivas, mecânica obsoleta com alta emissão de CO₂, 
atendendo assim a necessidade de modernização da frota SESC bem como o que preconiza nossa atual 
resolução – 1593/2024, mais precisamente ao que determina o Art. 2.º - inciso II e Art. 23.º - inciso IX, que 
tratam respectivamente de questões relacionadas as “II - estímulo, sempre que possível, da inovação e da 
sustentabilidade ambiental, econômica e social.” e “IX - boas práticas de governança, ambiental, social e 
trabalhista;”. 
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3. Características da Entrega: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 
deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar o objeto adquirido no 
local indicado pelo Sesc em Minas. 
3.3. Fica a cargo da CONTRATADA a entrega do objeto, obrigatoriamente, na unidade Sesc Mesa Brasil 
Central: Av. do Contorno, 525 - Centro, Belo Horizonte - MG, CEP.: 30110-042 de 09hs:00min às 16hs:00min 
de segundas as sextas-feiras. 
 
4. Subcontratação:  
 
4.1. Será permitida a subcontratação da parcela referente ao implemento especificado no ANEXO II - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS, desde que todas as especiações 
técnicas contidas no anexo específico sejam cumpridas e sob a condição de que seja mantida a 
responsabilidade do fornecedor em relação à parcela subcontratada, sendo vedada a subcontratação com 
participante do mesmo processo licitatório. 
 
5. Condições de Recebimento:  
 
5.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
5.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) 
dias após a entrega; 
5.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
5.4. Não será recebido o objeto de forma parcial. 
 
6. Garantia Contratual:  
 
6.1. O fornecedor deverá conceder garantia contratual de 12 (doze) meses, prestada por escrito em 
termo/certificado próprio. Conforme determinação legal, essa garantia terá início com o encerramento da 
garantia legal prevista na Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).   
 
7. Obrigações Específicas das Partes:  
 
7.1. Garantir que todos os veículos sejam entregues licenciados e emplacados em nome da CONTRATANTE; 

7.1.1. Todos os processos e despesas referente ao licenciamento e emplacamento serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 


